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O CONGR(SSO NACIONAL decreta: 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE GERAL 

CAPÍTULO 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Art. 1º - Regem-se as cantravençÔes 

pelas regras gerais do C~digo Penal, 

lei não disponha de modo diverso. 

sempre que e~ta 

Art. 2º - O principio de anterior i 
dade da lei ao fato, quanto~ definição do i licito 

e à cominação da pena, estende-se ~s col"'travençÕes. 

Art. 3º -A lei brasileira rege so 

mente a contravenção praticada no territ~rio nacional. 

CAPÍTULO 11 

DA CONTRAVENÇÃO 

caveis 

Prindpio de 

I ega. I idade 

Territoria-

I idade 

A.rt. 4<:! - Contravem;eo e a infração penal Contrave~ 

a que a lei comina, i&oladamente, pena de prisao ou 

multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente. 

de çao 

Art. 52- Diz-se a contravenção: El~nto 

I - dolosa, quando o agente quis a 

ou o resultado, ou assumiu o risco de produzi-los; 

açao subjetivo 

li -culposa, quando o agente lhe deu ca~ 

sa por imprud;"cia, neglig;ncia ou ~mpericia. 

Par~gr~fo ~nico - Salvo os c~sos expre!. 

sos em lei, ningu~m pode ser punido por fato previsto c~ 

mo contravenção, senão quando a prati.ca dolosamente. 

Art. 6º - A tentativa não ~ passivel de Tentativa 

pena, senao nos casos expressamente prev.is'ba:!; em I e i • 

Art. 70- Nãu ~aplicável a norma contr!. lnaplica­

vencional quando a contravenção constitui simples momen- bilidade 

to ou elemento integrante do crime. 

contt-av~ 

cional 

Art. 80 - A ignorancia da lei ou o erro Ignorância 

na sua compreensao, quando escusável, pode justificar a ou erro 

isenção de pena. 

CAPÍTULO 111 

DAS PENAS PRINCIPAIS 

Art. 90 - A~ penas principais s~o: 

- prisao; 

li-multa. 

Art. 10 - A pena de prisão deve ser cu~ 

prida em estabelecimento especial ou em seçao espe­

cial de prisão comum, de modo que fique o sentenci~ 

do completamente separado dos condenados a detenção 

ou reclusão. 

Penas pri,!! 

elpaie 

Prisão 

Novembro de 1984 

Art. 11 -A pena de multa consiste no Multa 

pagamento de uma quantia em moeda nacional,fixada p~ 

la sente~ça em dias-multa. 

Parágrafo ~nico- O valor do dia-mu.ta Valor do 

nao pode ser inferior ao valor de um trig~simo do sa dia-~lta 

l~rio-minimo, nem superior a um quinto dele. 

Art. 12 - A muI ta converte-se em pr i lHW Cunvers,;jo 

quando o condenado so I vente de i xa de pag~- 1 a ou ft·u~ de aulta 

tra a sua cobrança. 

Par~grafo unico- Para o efeito da o;O,!! 

versao, o dia-multa corresponde a um dia de prts,)o, 

não devendo a pena substitutiva ser inferior a tpi.!! 

ta nem superior a cento e oitenta dias. 

A~t. 13 - A pena de prisao poder~ ;er 

substituida, par~ o encerramento do processo,pela de 

multa, nas condiç;;es fixadas na lei processual pe­

nal. 

Art, 14 - Quando a pena imposta nao for 

superior a trinta dias de prisão, e desde que o c.;m-

lhalta subs-

titutiva 

Prisão da.i­

ciliarou 

denado seja primário, de bons antecedentes, de ne~h~ -ulta 

ma ou e~>cassa periculosidade, pode o juiz determi•.'lar 

seja ela cumprida sob a forma domiciliar, ou substi 

tui-la pela de multa. 

P~r~grafo unico- Para o efeito da sub~ 

tituição, cada dia de prisão corresponde ao valor 

um dia-multa. 

de 

Art. 15 - Se a pena imposta for supe- Pl"isão-al~ 

rior a trinta dias de prisão, e o condenado for prsm~ gue 

rio e de nenhuma ou escassa periculosidade, pode o 

juiz determinar que a pena seja cumprida sob o regime 

de pris~o-albergue. 

§ 12 - No regime de prisão-albergue, o 

condenado poderá exercer, fora do estabelecimento p~ 

nal e sem vigil~ncia, atividade profissional e freqije.!! 

tar instituiç~o de er.sino, sujeito a.s condiçÕes espe­

cificadas na sentença de concessao do regime. 

§ 22 - Se o condenado fugir, ser~ tran~ 

feri do para estabe I e cimento pena I fechado, nao se I h e 

concedendo mais a prisão-albergue. 

Art. 16 - Desde que se reunam as condi Suspensão 

çoes exigidas pelo C~digo Penal, pode o jui:z: susp•~n- condicional 

der, por tempo não inferior a um ano nem superior 

três, a execução da pena de prisão, quando esta 

exceda a dois anos. 

a da pena 

na o 

Art. 17 - A duração da pena de 

nao pode, salvo no caso do parágrafo ~nico do art. 27 

desta lei, ser superior a três anos, nem a impor-t~,!! 

cia das multas exceder a cento e oitenta dias-multa. 

CAPÍTULO IY 

DAS PENAS ACESSÓRIAS 

Art. 18 - são penas acessÓrias: 

I -a inabilitação tempor~ria 

p~ofissão ou atividade, cujo exercicio dependa 

aptidão especial, licença ou autorização do 

pÚblico; 

par" a 

d·~ 

podei~ 

penas 

Penas ac~ 

s~ias 



Novembro de \984 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio 11)- Suplemento 

li -a suspensao dos direitos poli-

ticos; 

I I I - a pub I i caç~o da sentença. 

§ 1º- ln~orre na inabi/itaç;o a que 

se refere o inciso I, por dois meses a dois anos, o 

condenado por motivo de contravenç~o, praticarla com 

abuso de prófiss~o ou atividade, ou com infraç-ão do 

dever a ela inerente. 

§ 22 - Enquanto durarem os efeitos 

da condenação penal, o condenado não pode votar n•m 

ser votado. 

Art. 19 - A publicação da sentença e 

determinada pelo juiz, sempre que o exija o intere~ 

se p~bl i co. 

CAPÍTULO Y 

DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

Publica~ 

de sentença 

Art. 20- Para o efeito da individu,! hxlividuali­

lizaçâo da pena, o juiz deve considerar a personall zaçao da pe­

dade e os antecedentes do agente, a gravidade do f.! n. 

to, a importância e a extensão do dano real ou pote~ 

c i a I e o moti-vo determinante da i nfraç~o. 

Art. 21 - Na fixaÇão ~a pena de mu! flxeção da 

ta, o juiz considerará especialmente a situação ec2 .. lt:a 

n~mica do r~u, seus encargos pessoais e de famftia. 

Pará9rafo ~nico - Se a 

entre o patrim~nio do r~u e o valor da multa aplic~ 

vel tornar ineficaz o efeito corretivo e preventivo 

da pena, o juiz terá o arbitrio de au•entá-la, ••• 
e~ceder, porem, o maximo generico a que se refere o 

art. 17 desta lei. 

Art. 22 - Se o reu for Pri.ario, de 

bon! antecedentes, se• indice de periculosidade e 

revelar arrependimento da contravenção co.etida, pa~ 

s~vel de pena não super;or a seis •eses de prisao ou 

a quarenta dias-•ulta, pode o juiz deixar de 

aplicar-lhe qualquer pena, depois de adverti-lo e• 

audi;ncia, visando a prevenir a prática de novo ill 

cito penal. 

Art. 23 - Verifica-se a reinCid;nCia &ei.ci~i• 

quando o agente pratica contrevenç;o, depois de tra~ 

sita~ e• julgado • sentença que o tenha condenado 

no Brasil ou no estrangeiro po~ c~i-a anterior,ou,no 

Brasil, por .otivo de contravenção~ 

f i 2 - Não se considera, para o efeito 

da reincidência, a condenação anterior, se entre 

data do cu.-pri.~~tento ou da extfnção da peu e a 

travenção posterior decorreu período de te~ 

rior a três anos. 

• 
co~ 

SUP,! 

f 29 - Para o efeito da reincidencia 

nao se considera• os criaes pura.ente •ilitares ou 

pol iticos. 

Art. 24- A prática de duas ou •ais CC:..~--- de-
contravençÕes, em concurso, co~ pena da mes•a e$p~ 

cie, acarretará a aplicação cumulativa das penas •• 

Se estas, no entanto, forem de esp~cie$ diferEm-

tes, ap I i <::ar-se-a a mais grave das penas privati._ 

vas de liberdade, com o aumento correspondente 

metade da soma das multas convertidas em pris~o. 

§ 19 - A pena unificada pode 

' 

diminuída de um sexto a um quarto, no caso de uni 

dade de aç~o ou omissao. 

§ 29 - No caso de contravenção sob 

forma continuada, aplicar-se-~ a pena de uma 50 

das contravenç~es, se id~n~icas, ou a mais grave, 

se diversas, aumentada, em qualquer caso, de 

sexto a do i s terços. 

Art, 25 - Considera-se contraventor 

habitual aquele que reincide pela segunda vez na 

prática de contravenção dolosa da mesma natureza, 

punivel com pena de prisão, em per iodo de tempo 

nao superior a tr~s anos, descont~~O- o que se r~ 

fere a cumprimento de pena. 
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Contravento~ h~ 

bitual 

Art. 26- Pode J juiz reconhecer a Habitualidade 

habitualidade do c~ntraventor, quando, embora sem presu-ida 

condenação anterior, comete, em periodo de tempo 

nao superior a três anos, quatro ou mais contrave~ 

ç~es dolosas da mesma natureza, passiveis de pena 

de prisão, revelando, pelas condiç~es de vida e 

circunstincias de fato, acentuada in~linação para 

tais i I icitos. 

Art. 27 - Em se tratando de contra Pena indet:er.i­

ventor habitual, a pena a ser imposta será por te~ ~ 

po indeterminado. O juiz fi~ará a pena correspo~ 

dente~ nova contravenção, que constituirá a dura 

ção minima da pena privativa d~ liberdade, nao P~ 

dendo ser inferior a metade da soma do minimo com 

o •axi•o coai nados. 

Parágrafo unico - A duração da 

na indeter•inada não poderá exceder a cinco anos 

apos o cu~ri•ento da pena imposta. 

Art. 28 - Nas penas iguais ou sup~ Livr ... .to c~ 

riores a dois anos, e no cu•pri•ento da pena ind~ dici~l 

terMinada, pode o sentenciado obter o 

condicional, quando se verificare• as 

I ivra•ento 

condiç~es 

previstas no CÓdigo Penal para a concessão da Medl 

do. 

ca>itao 11 

Dos EFE 1 ros DA coNDENAçlo 

Art. 29 - São efeitos da condenação; abri~~ ~ 

I - tornar certa a obrigação de rep.! ~~ • .... 

rar o"dano resultante da contravenç;o; 

li- a perda, e• favor da União~ re~ Perd. ~i~ 

salvado o direito do lesado ou de terceiro de boa- t~ ... ~ 

f.";: 

~) dos instruMentos da 

çao, desde que consistam e• coisas cujo 

..... .....,.i 
contraven- to ~ ~r.-

alienação, uso, pQrte ou detenção constitua• 

i I icito; 

fato 

b) do produto da contravenção ou de 

qualquer be• ou valor que constitua• proveito auf~ 

rido pelo agente co• a sua práti~a. 
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CAPÍTULO Yll 

OAS MEDIDAS OE SEGURANÇA 

Art. 30 - As medidas de segurança 

dividem-se em pessoais detentivas e n~o-detentivas 

e patrimoniai1;. 

§ 1e - As pessoais detentivas con 

sistem na internação em manic~mio judici~rio e na 

internação em estab~lecim~nto psiqui~trico 

ao manic~mio judici~rio ou ao estabelecimento p~ 

nal, ou em seçao especial de um ou de outro. 

§ ze - As pessoais não-detentivas 

consistem na proibição de freqÜentar determinados 

lugares. 

§ 3º- As patrimoniais consistem na 

interdição de estabelecimento, sociedade ou ass~ 

ciação e no confisco de instrumentos ou produtos 

da contravenção. 

E~ies de-­

didas de segu-

rança 

Art. 31 - Ser~ internado em manic~ Kanic~io judi-

mio judiciario, pelo prazo mínimo de um a tr;s ciar.o 

anos, o agente que, no momento da açao ou da omi~ 

sao, for considerado inimput~vel, nos termos do 

art. 31 do C~digo Penal. 

Art. 32 -Quando necessitar de esp~ 

cial tratamento curativo, fica sujeito a intern~ 

ção em estabelecimento psiqui~trico, anexo ao manl 

comio judiciârio ou ao estabelecimento penal,ou em 

seçao especial de um ou de outro, pelo prazo da 

pena imposta, como medida de segurança substi­

tutiva: 

I - o agente que, no momento da 

açao ou da omissão, for considerado de imputabi 

I idade restrita, nos termos do par~grafo unico 

do art. 31 do CÓdigo Pena\; 

li -o agente que, reconhecido c~ 

mo ~brio habitual ou toxic~mano, cometer a co~ 

travenção. 

Art. 33- Se, ao termo do prazo 

Anexo ps i qui a­

trico 

mínimo, persistir o m~rbido estado psíquico, tadG .;,rbidG 

condicionante de periculosidade atual, a inte~ 

naçao passara a ser por tempo indeterminado, 

Parágrafo ~nico - Se não persi~ 

tir, a medida de segurança ser~ revogada. 

Art, 34 - Subsistindo a medida 

de segurança, decorrido o prazo mínimo, a perÍ­

cia deve ser repetida ao termo de cada ano, ou 

a qualquer tempo, se o d~termi"ar a 

superior. 

i"stâi>.cia 

Art. 35 - A proibição de freqüe~ 

tar determinados lugares se impoe ao condenado 

durante o período de seis meses a um ano, apos 

o cumprimento da pen~ privativa de liberdade,ou 

durante a sua suspensão condicional, a fim de 

e v i ta r S:ituaç(;es que favoreçam a pr~t í ca do 

mesmo ou de outro i licito penal. 

Proibição de 

~reqÜentar dete~ 

•i nados I ug.ares 

Art. 36- Aplicar-se-~. pelo pra- Interdição de esta 

:o de quinze a noventa dias, a interdição de es- beleci~nto 

tabelecimento, sociedade ou associação,quando se 

impuser como neces~aria para a prevenção de 

vos ilicitos. 

no 

Novembro de 1984 

Art. 37 - Embora nao apurada a a~ Confisco 

toria, ou ainda qudndo o agente for inimpui~vel 

ou não-punível, ser~ ordenado o confisco dos in~ 

trumentos e dos produtos da contravenção, quanC· 

seu fabrico, a I i enação, uso ou posse cOilStitliírem 

fato ilicito. 

CAPÍTULO VIII 

DA AÇÃO PENAL E OA EXTINÇÃO DA PUN\8\LIOADE 

Art. 38 - A açao pena I e p~b I i c a, lição pêna I 

dependendo de procedimento do Minist~rio P~bli 

co. 

Art. 39 - São causas 

de punibilidade: 

extintivas (:ausas eJ~;t.Íntivas 

- morte do agente; 

li anistia ou indulto; 

li I -retroatividade de lei que nao 

mais preve o fato como contravenção: 

IV- prescriçao; 

V- perdão judicial; 

VI -reabilitação. 

Art. 40 - A prescrição refere-se a Prescrição 

açao penal ou a execuçao da pena. 

Art. 41 - A prescrição da açao p~ Prescrição da 

na I regula-se pelo m~ximo da pena privativa de ação penal 

I iberdade cominada ~ contravenção, operando-se: 

I - em cinco anos, se o 

da pena for superior a dois; 

maximo 

li -em tr~s anos, se o maximo da 

pena for sup~rior a um e não exeeder a dois; 

111 -em dois anos, se o maximo da 

pena for igual ou inferior a um ano. 

Art. 42- A prescriçao da exec~ 

çao da pena privativa de liberdade ou da medida 

de segurança que a substitui (art. 32) regula-

Prescrição ~ e~ 

cução da pena ou 

da eedida de ses.! 

se pelo tempo fixado fla sentença e verifica-se rança que a subs 

nos mesmos prazos estabelecidos no art. 41 desta titui 

lei, os quais se aumentam de um terço, se o co_!! 

denado ~ contraventor habitual. 

Art. 43 - Quando a pena imposta Prescriçao da .a! 
for somente a de multa, a prescriçao consumar- ta 

se-~ ao termo de um ano. 

Art. 44- Admite-se, em relação Reabilitação 

as contravenç(;es e nos mesmos termos do CÓdigo 

Penal, no que for aplic~vel, a reabilitação do 

contraventor, reduzidos os prazos ~ metade. 

DAS 

P A R T E E S P E C I .A. L 

CAPÍTULO I 

CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À PESSOA 

Art. 45 - Fabricar, importar, exportar, Fabrico,~~ 

ter em dep~sito, vender, adquirir,transferir, forn~~ cio ou posse 
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cer ou dar a outrem, sem permissao da autoridade, ar de ar.a ou~ 

ma ou muniçao: niçao 

Pena - prisao, de tres meses a um ano, 

e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 46 - Trazer consigo arma, fora de Porte de ar_. 

casa ou de dependência desta, sem licença da autori-

dade, ou conduzi-la, de qualquer forma, igualmente 

sem licença, em condiç~es de poder us~-la de imedia 

to, a qualquer momento: 

Pena - prisao, de quinze dias a dois 

meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

§ 12 - A pena e aumentada de um terço 

at~ metade, se o agente j~ tiver sido condenado em 

sentença irrecorrivel, por viol~ncia contra pessoa. 

§ 22 - Incorre na pena de pris;o,de um 

a tr;s meses, ou pagamento de dez a trinta dias-mul 

ta, quem, possuindo arma ou munição: 

a ) deixa de fazer comunicação ou entr~ 

ga a autoridade, quando a lei o determina; 

b} omite, por neglig;ncia, as cautelas 

necessar i as para e v i ta r que de I a se apodet'em., fac i I me!!. 

te, doente ou deficiente mental, ou menor de dezoito 

anos, ou pessoa inexperiente em manej~-la. 

Art. 47- Permitir que doente ou de- Facilitação de 

ficiente mental, ou menor de dezoito anos, ou pe_! porte de ar.ao 

soa inexperiente no manejo de arma a tenham consl 

go: 

Pena- pr1sao de tres meses a 

ano, e pa9amento de vinte a sessenta dias-multa. 

um 

Art. 48 - AnunCiar processo, subst;!!. 

cía, objeto ou instrumento destinados a 

aborto: 

provocar 

Pena - pagamento de trinta a cem 

dias-multa. 

An;.ncio de -io 

abort;ivo 

Art. 49 - Praticar vias de fato co!!. lias de Fato 

tra algu~m: 

Pena - prisao, de quinze dias a dois 

meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 50 - Receber em estabelecimento laternação ir-

psiqui~trico, e nele internar, sem expressa reco- regular e. est~ 

mendação médica ou guia de internamento da autorid~ beleci.ento psi 

de policial, pessoa apresentada como doente ou defl qui~rico 

ciente mental: 

Pena - pagamento de quinze a quare!!. 

ta dias-m1.1lta. 

§ 1~- Aplica-se a mesma pena a quem 

deixã de comunicar ao diretor do estabelecimento , 

no prazo de vinte e quatro horas, internação que 

tenha admitido, por motivo de urgéncia, sem as fo~ 

malidades legais. 

§ 22 - Incorre na pena de multa, co!!. 

sistente no pagamento de vinte a sessenta dias­

multa, aquele que, sem expressa autorização do 

respectivo diretor, despede, de estabelêcimento 

psiquiátrico, pess~a nele internada, ou a 

retirar-se. 

deixa 
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Art. 51 - Receber e ter soD 

dia doente ou deficiente mental fora do caso pr~ da 

visto no a~tigo anterior, sem autori~aç;o de quem 

de direito: 

Pena- prisao, de quinze dias a dois 

meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Par~grafo unico - Incorre na mesma 

pena aquele que recolhe a estabelecimento ps1qui~ 

t~ico pessoa que sabe nao necessitar do tratamen 

to ali ministrado. 

Art. 52- Molestar algu~m, de modo Perturbação da 

reiterado, com atos, gestos ou palavras,perturba!!. tr•nqÜilidade 

do-lhe a tranqüilidade: 

Pena - prisão, de quinze dias a dois 

meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Parágrafo único - Somente se procede 

mediante representação. 

Art. 53 - Recusar a alguém hosped~ Recusa de hQ~ 

gem em hotel ou em estabelecimento congênere, por pedage. 

preconceito de raça, cor ou religião: 

Pena - prisão, de três meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 54 - Não atender a outrem Recusa de atead! 

em loja, restaurante, bar, ou em qualquer outro .ento 

reCinto acessível ao pablico, por 

to de raça, cor ou religião: 

precolicei-

Pena - pris;o, de quinze dias a 

dois meses, e pagamento de cinco a quinze dias-

multa. 

Art. 55 - Não permitir a algu~m 

a entrada em recinto onde se realizem espet~c~ 

los p~blicos de qualquer natureza, p~r preconce,l 

to de raça, cor ou religião: 

Pena - prisao, de um a três 

ses, e pagamento de dez a trinta dias-multa. 

me-

Art. 56 - Não admitir ou dificul Recusa de inseri 

tar inscriçao ou matricula de aluno em estabel~ çao ou .atrieula 

cimento de ensino, de qualquer curso ou grau,por 

preconceito de raça, cor ou religião: 

Pena- prisão, de três meses a u• 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa, 

Art. 57 - Negar a alg1.1~m emprego Recusa de tr~ 

ou trabalho, por preconceito de raça, cor ou re lho 

I igiào: 

Pena - prisao, de tres meses • 
um ano, e pagamento de vinte a sessenta dills-

multa, 

Art. 58 - Sujeitar índio, ainda não- Sujeiçio de I~ 

adaptado, a espetáculo públi~o. para divertimento dio a diverti-

de outrem: .eato alheio 

Pena - prisão, de dOis a seis meses, 

e pagamento de quinze a quarenta dias-multa. 

Art. 59- Penetrar, sem licença da Penetração i~ 

autoridade competente, em área reservada à habi- devida 

tação dos índios: 

Pena- prisão, de quinze dias a dois 

•eses, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 
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CAPITULO 11 

DAS CONTRAVENÇOES RELATIVAS AO PAfRIMONIO 

Art. 60- fabricar, ceder ~u 

gazua ou instrumento empregados usualmente na pr! furto 

tica de crime de furto: 

Pena- prisão, de três meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 61 -ler alguém, em seu 

depois de condenado par crime de furto au 

poder, Posse não-,jus~J. 
roubo, fíeeda de ins-

ou enquanto sujeito à suspensão da pena ou ao li- tru.ento de f~ 

vramento condicional, ou quando conhecido como v~ to 

dio ou mendigo, gazuas, chaves falsas ou altera-

das, ou instrumentos ~mpregados usuatmente na prá­

tica de c r i me de furto, desde que não prove desti'n~ 

ção legitima: 

Pena- prisao, de tr;s meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 62 - Abrir algu~m, a pedido 

ou por incumb;ncia de pessoa de cuja legitimidade 

nao se tenha certificado previamente, fechadura 

ou qualquer outro aparelho destinado~ defesa de 

lugar, objeto ou valores: 

rena - prisão, de um a três me 

ses, ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Violação de lu­

gar 011 objeto 

Art·. 63 - Exp I orar a credulidade Exploraçao da 

pÚblica f!lediante; sorti l~gios, predição do futuro, credulidac.W ~ 

e~plicação de sonho, ou pr~ticas congeneres:· 

Pena - prisão, de um a tr;s meses, 

ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 

blica 

Art. 64 - Vender ou enviar, a ti- lenda ou re.e~ 

tulo gratuito, para o exterior, sem licença da au sa ilicitas 

toridade competente, obra-de-arte, manuscrito ou 

documento de v a I or h i ~;;t~r i co, ou b i b I j oteca or·g~ 

nizada ou ja instalada no Pais: 

Pena - prisao, de um a ~res 

ses, e pagamento de dez a trinta dias-multa. 

me-

Parágrafo Único- Se a ação se li 

mitar a tentativa de ~enda ou exportação de tais 

objetos, a pena aplic4vel ~somente a de multa. 

Art. 65- Tomar refeiç;o em resta~ Utili~ ilici 

rante, ou utilizar-se de meio de transporte,sabe~ te de restauren-

do não dispor de recursos para efetuar o pag~me~ te ou ~io de 

to: 

Pena - pagamento de cinco a quinze 

dias-multa. 

Art. 66 - Apresentar a protesto I~ 

tra de c~mbio sacada, sem o consentime~to do dev~ 

dor, para cobrança da divida proveniente de pres­

tação de serviço: 

Pena - prisao, de quinze dias a 

dois meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-

Protesto i ndev l 
do de letre de 

câ.bio 

CAP Í TOLO 111 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À MORALIDADE PÚBLICA 

E AOS BONS COSTUMES 

Art. 67 - Entregar-se algu~m habi­

tualmente a ociosidade, sendo válido para o trab! 

lho, sem ter renda que lhe assegure meios basta~ 

tes de subsist;ncia, ou prover ~ propria 

t;nc\a med\ante ocupação i licita: 

subs i~ 

Pena - prisão, de quinze dias 

dois •eses. 

Parágrafo un1co - A aquisiçao 

perveniente de renda, que assegure ao condenado 

meios bastantes de subsist;ncia, extingue a pena. 

Art. 68 - Meod i gar, por oc i os i da.-

de ou cupidez: 

Pena- prisao, de quinze dias 

dois meses. 

Parágr~fo unico - Aumenta-se a 

na de um sexto a um terço, se a contravenção 

praticada: 

a) de modo ve~atorio, ameaçador ou 

fraudulento; 

b) median"te simulação de mol~stia 

ou deformidade; 

c) em companhia de aleijado,doente 

ou deficiente mental, ou de menor de dez o i to. 

anos. 

e 

Vadia.-

pena 

Art. 69- Apresentar-se publicame~ [.bria~e~ 

te em estado de embriague~, de modo que cause e~ 

c;ndalo ou ponha em perigo a segurança propria ou 

alheia: 

Pena - pr1sao, de quinze dias a 

dois me&es, ou pagamento de cinco a quinze diâs-

multa. 

Art. 70 - Importunar algu~m em I~ f~rtun•çào 

gar p~blico ou acessi~el ao pÚblico, de modo ofe~ ofensiva ao~ 

sivo ao pudor: ..... 
Pena- prisao, de um a tr;s meses, 

ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Art. 71 - Servir bebidas 

~I icas: cas 

- a menor de dezoito anos; 

li -a quem se acha em estado de 

embr i ague z; 

111 -a pessoa que o agente sabe ser 

doente ou deficiente mental; 

I V - a pessoõt. que o agente sabe estar j~. 

dicialmente proibida de freqüentar lugares onde se con 

some bebida de tal natureza: 

Pena - prisao, de dois a seis meses, ou 

pagamento de quin~e a quarenta dias- multa. 

Art. 72 - Convidar outrem ao congresso 

sexual, em lugar p~blico, de modo ofensivo ao pudor: 

Pena - prtsao, de quinze dias a dois 

meses, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Convi te ofen-

sivo ao pudor 

.,;.,1 ic:o 
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Art. 73 - Praticar atos de 

contra animal, ou submet~-\o a maus-tratos: 

crueldade Crueldade co~ 

'lr011 ani.al 

Pena- p~isão, de um a tres meses, ou 

pagamento de de% a trinta dias-multa. 

Parágrafo ~nico - Consideram-se 

tratos ou crueldade: 

maus-

<:~) mante~ ou transportar anim<:~l em con-

tinente ou recinto extguos, que lhe tolham totalmente 

os movimentos; 

b) obrigar animal a trabalho e~cessl 

vo ou superior as suas forças; 

c) abandonar animal doente, ferido, ex-

tenuado ou mutilado, ou deixar de proporcionar-

1 he, quando poss i ve f fa:ê- f o, ass i stêr'lc i a e trata111ento 

veterinário; 

ato de abater animal destin4do ao consu111o ou cujo 

terminio seja necess~rio por outro motivo licito; 

e) fazer trabalhar animal em adiantado 

estado de gestação; 

f) colocar em serviço animal cego, doe~ 

te, ferido, extenuado ou mutilado; 

g) engordar aves ou outros animais, por 

processo mecanico cruel; 

h) arrancar o p;lo ou as penas a anl 

mal vivo, ou entregá-lo com vida~ alimentação de ou-

tro; 

i) castigar imoderadamente animal, ain­

da que para o fim de adestramento e ensino; 

j) impor sofrimento fi~ico a animal por 

manifesta perversidade. 

Art. 74- Realizar vivissecçao, 

fins did~ticos ou de pesquisa, sem anestesiar o 

para livisaec~ 

mal, ou continuá-la, cessados os efeitos da anestesl 

co: 

Pena - pagamento de dez a trinta dias-

multa. 

çao, 

Par~grafo unico - N;o haver~ contrave~ 

quando o nao-emprego da anestesia for condição de 

êx íto da ex per i ~nc i a. 

CAPiTULO 11 

OAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS ÀS LOTERIAS 

E AOS JOGOS DE AZAR 

Art. 75 - Promover ou fazer extrair I~ ~cri011 ~ 

teria, sem autorizaç~o legal: 

Pena - prisao, d~ tr;s meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-mul~a. 

§ 10 - Incorre na mesma pena quem 

guarda, vende ou expoe a venda, tem sob 

tl:!nta sua guarda para o fim de venda, coloca ou 

colocar em circulação bilhete de loteria 

torizada. 

nao-a~ 

§ 22 - Considera--se loteria 

operaçao que, mediante a venda de bilhetes, 

toda 

I i~ 

tas, cup~es, vales, sinais, simbolos, ou meios 

an~logos, faz depender de sorteio a obtenção de 

premio em dinheiro oo de bens de outra n<:~ture-

§ 3º - Não se compreendem na defl 

niçao do par~grafo anterior, os concursos ou so~ 

teios, com fins exclusivamente culturais,recrea­

tívos, artfs~icos ou desportivos, n~o-subordin~ 

dos a qualquer modalidade de pagamento pelos pa~ 

ticipantes, nem vinculados, os concorre~tes ou 

contemplados, e compra ou uso 4e qualquer prod~ 

to ou serviço. 

Art. 76 - Introduzir, no Pais, p~ Loteri• estr.ngeír~ 

ra o fim de com~rcio, bilhete de loteria, rifa 

ou t~•bofa estrangeira: 

Pena - prisao, de dois a seis m~ 

ses, e pagamento de quinze a quarenta dias-mu! 

ta. 

Par~grafo unico - Incorre na mesma pe­

na quem vende, exp~e e venda, tem sob sua guarda pa­

ra o fim de venda, coloca ou tenta colocar em circo12 

ção bilhete de loteria estrangeira. 

Art. 77 - Introduzir, para o fim de 

comercio, bilhete de loteria estadual em 

onde não possa legalmente circular: 

territ~rio 

Pena - prisão, de um a t~es meses, e 

pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Par~grafo Ünico - Incorre na mes~a P!O 
na quem vende, expoe a venda, tem sob sua guarda para 

o fim de venda, c~ loca ou tenta colocar e~ circulação 

bilhete de loteri~ ~Stadual em territ~rio onde nao 

possa I ega I mente c i rcúlar. 

l.oteria de ~ 

tro E.t"ado 

Art. 78 - Exibir ou ter sob sua guarda Exibi~ào ou 

lista de sorteio de loteria estrangeir<:~ ou de loteria guarda de li~ 

estaduaf em territ.;·rio onde esta não possa legalmente t011 de sorteio 

circular: 

Pena - pagamento de dez a trinta dias-

multa. 

Art. 79 - Imprimir ou e~ecutar qual l~reasão de 

quer serviço de feitura de bilhetes. listas de sor .aterial de I~ 

teio, avisos ou cartazes relativos<! loteria, em lu te~ia i licita 

gar onde ela não possa legalmente circular: 

P~na - pagamento de quinze a quaren-

ta dias-multa. 

Art. 80 - Distribui~ ou transportar Dis~ribqfçào de 

cartazes, {istas de sorteio ou avisos de loteria, -.terial de lot~ 

onde ela não possa legalmente circular: ria j I ~c: i ta 

Pena - pagamento de dez a trinta 

dias-multa. 

Art. 81- Explorar ou realizar a 12 Jogo do bicho 

teria denominada jogo do bicho, ou praticar qual-

quer ato relativo~ soa realizáçâo ou exploração, 

sem autorização le9al. 

Pena - prisão, de trJs meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

ParÔgrafo ~nico - Incorre na pena 

de multa aquele que participa da loteria visando a 

obtenção de pr;mio, para si ou para terceiro. 
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Art. 82 - Estabelecer ou explorar Jogo de azar 

jogo de a~ar em lugar p~blico ou acessivel ao 

blico, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: 

Pena - pr i s;;o, de tr;s meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

§ 12 - A pena ~ aumentada de um te~ 

ço, se existir entre os empregados, ou se partici 

par do jogo, menor de de~oito anos. 

§ 29 - Incorre na pena de multa,co~ 

sistente no pagamento de cinco a quin~e dias-mui 

ta, quem ~ encontrado a participar do jogo, como 

ponteiro ou apostador. 

§ 3º - Consideram-se jogos de azar: 

a) o jogo em que o ganho e a perda 

dependem exclusiva ou principalmente da sorte; 

b) as apostas sobre corrida de ca 

valos fora de hipÓdromo ou de local onde sejam a~ 

torizadas; 

c) as apostas, não-autori~adas em 

lei, sobre qualquer outra competição desportiva. 

§ 49- Equiparam-se, para os efei 

tos penais, a lugar acessivel ao p~blico: 

a) a casa particular em que se r~~ 

lizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da famflia de 

quem a ocupa; 

b) o hotel ou casa de habitação co 

letiva, a cujos h~spedes e moradores se proporci_2 

na jogo de azar; 

c) a sede ou depend;ncia de soei~ 

dade ou associaçao, em que se realiza jogo de 

azar; 

d) o estabe I ec i mento desti-nado a 

exploração do jogo de azar, ainda que se dissimu 

le esse destino. 

CAPÍTULO Y 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À 

E.CON.OMIA POPULAR 

Art. 83 - Exigir ou receber, 

motivo de locação ou sublocação, quantia ou 

por 

v a-

lor al~m do aluguel e dos encargos permitidos em 

I e i. 

lnf'raç;es - 1!!. 

caçao i .uh i I i~ 

ria 

Pena: prisao, de dois a seis meses, e 

pagamento de quinze a quarenta dias-multa. 

Par~pra-;'u 11níco - ! ncorre na mesma pena quem: 

a) recusar fornecer recibo de a lu-

gue r; 

b) cobrar o aluguel antecipadamente 

salvo nos casos em que a lei o permitir; 

c) deixar o retomante, sem justa cau 

sa, dentro do prazo e nos termos da lei, ap~s a 

trega do pr~dio, de us~-lo para o fim declarado; 

d) sendo propriet~rio, promitente 

prador Ou promitente cession~rio, não iniciar 

en 

CO,!!! 

sem 

justa causa, nas hip~teses previstas em lei, a dem~ 

I içâo, ou reparação do pr~dio, dentro de sessenta 

dias, contados da entrega do im~vel, salvo motivo de 

força ma i o r; 

Novembro de 1984' 

e) sendo locador, ou sublocador,ob:! 

tar, sem justa causa, o uso regular dP. pr~dio urba­

no, locado ou sublocado, ou o fornecimento ao inqu.i_ 

lino, peri~dica ou permanentemente, de ~gua, lu~ 

gas. 

Art. 84 - Vender ou expor a venda 

neros ou mercadorias, ou oferecer serviços,por 

ou 

9." 

pr!:_ 

Desrespeito a 

ços superiores aos tabelados pela autoridade 

tente: 

comp~ 

tabela de pr_!: 

ços 

Pena- prisao, de tr;s meses a 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 85 - Sonegar g;neros ou merca 

dorias, recusar vend;-los, ou ret;-los para fim 

de especulaç~o: 

Pena- pr1sao, de seis meses a 

dois anos, e pagamento de trinta a cem dias-mui-

ta. 

Art. 86 - Preferir comprador 

fregu;s, ou favorec;-los, em preterição de 

ou 

ou 

tros, ressalvados os sistemas de entrega ao consu 

midor, por interm~dio de distribuidores ou vende 

dores: 

P~na- pasamento de trinta a cem 

dias-multa. 

Art. 87 - Negar ou de i xar de. forne 

cer fatura, nota, guia ou similar, quando 

dos pela autoridade competente: 

exigi_ 

Pena - pagamento de dez a tr i n'ta 

dias-multa. 

Art. 88 - Vender ou expor ~ vendã, 

em embalagem fechada, g;neros ou mercadorias de 

sua fabricaç;;o, cujo tipo, composição, peso ou de 

mais especificaç~es transgridam determinaç~es le 

gais ou n~o correspondam efetivamente ao seu 

te~do: 

Pena- pagamento de trinta a 

dias-multa. 

con 

cem 

um 

Sonega ,.;o 

a;o-forneci-ento 

de fatura ou sl. 

•i lar 

Yenda fraudulenta 

pelo produtor 

Art. 89 - Vender ou expor a venda Venda ~raudulenta 

generos ou mercadorias a granel, cujo peso ou a granel 

tipo sejam simulados ou não correspondam ~ merc~ 

doria ou g;nero solicitados pelo comprador: 

Pena - pagamento de trinta a cem 

dias-multa. 

Art. 90 - Subordinar a venda de Condição ilicita 

um produto a compra simult~nea ou nao de outros, da venda 

ou ~ compra de uma determinada quantidade: 

Pena - pagamento de dez a tr in-

ta dias-multa. 

Art. 91 - Adquirir, sob qualquer 

pretexto, produto por" preço inferi o r ao m1namo 

oficialmente fixado como estimulo ~ produção: 

Pena- pagamento de trinta a cem 

dias-multa. 

I nobserYânc i a do 

preço •ini_, 

Art. 92 - Dificultar ou impedir E.peci lho a in-

a execuçao de atos de intervenção no dominio ec~ terYenção ec~ 

n~mico, emanados de ~rgãos incumbidos de regular •ica 
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o economia pop~lar ou a distribuição de produtos 

necessarios ao consumo p~blico: 

Pena- prisão, de seis meses a 

dois anos, e pagamento de trinta a cem dias-mul 

ta. 

Art. 93 - Sonegar documentos ou Obstáculo a ~ 

comprovantes destinados~ apuração do custo de r~ de custQ 

produção e de venda, bem como impedir ou dificul 

tar exames cont~beis ou de apuração de estoque: 

Pena- prisao, de dois a seis 

meses, ou pagamento de quinze a quarenta dias-

multa. 

CAPÍTULO Yl 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS ÀS 

RIQUEZAS NATURAIS 

Art. 94 - Fazer derrubadas de m~ 

tas ou florestas, ou causar dano a outras for-

mas de vegetação reconhecidas de ut i I idade ao 

revestimento do solo, de propriedade do agente, 

sem observar as prescriç~es legais: 

Pena - pagamento de cinqÜenta 

a cento e cinqüenta dias-multa. 

§ 12 - A pena ser~ aumentada de 

um terço, se do fato resultar a diminuição das 

aguas naturais, a erosao do solo ou a modific~ 

ção do regime clim~tico. 

§ 22 - Na mesma pena deste artigo 

incorre aquele que não realiza o replantio, nos 

termos da legislação especial, das especies v~ 

getais passiveis de exploração. 

Dano a vegeta~ 

Art. 95 - lavrar ou mandar 

vrar terra de propriedade do agente, s~m 

I~ Lavra~o prejudi 

os cial 

cuidados t~cnicos relativos ~s c~rvas de nivel 

e às faixas de terraceamento, de modo a prov~ 

car efeitos erosivos e empobrecimento do ·solo: 

Pena - pagamento de trinta • 
cem dias-multa. 

Par~grafo unico- A pena sera aume~ 

tada de um quinto, se o agente nao for propriet~ 

rio da terra. 

Art. 96 - Desobedecer as normas pr~ Desobedi;ncia a 

tetoras da vegetação por qualquer das 

formas: 

seguintes nor-s de pr.! 

teção vegeta I 

I - penetrar em, florestas de prese!:_ 

vaçao permanente, conduzindo armas, substâncias ou 

instrumentos pr~prios para caça proibida ou para 

exploração de produtos ou subprodutos florestaifo, 

sem licença da autoridade co~petente; 

11 -fazer fogo, por qualquer meio, 

em florestas ou entre quaisquer formas de 

çao, sem as precauçÕes devidas; 

veget~ 

111 - impedir ou dificultar a recup~ 

raçao natural de florestas ou outras formas ou e~ 

p~cies de vegetaçao; 

JV - soltar animais em florestas, ou 

em outras ~reas naturais, sujeitas a regime espe-

cial, ou permitir que animais de sua 

ai penetrem: 

propriedade 

Pena- pr1sao, de dois a seis me 

ses, ou pagamento de quin%e a quarenta dias-multa, 

ou ambas cumu I ativamente. 

Art. 97 - fabricar, vender, transpO!:_ Perigo de inc~ 

tar ou soltar bal~es capazes de provocar inc;ndio dio 

em florestas ou parques: 

Pena - pagamento d.e cinco a quinze 

dias-multa, 

Art. 98 - Receber, transportar ou 

tee em dep~sito produtos procedentes de floresta, 

sem exigir a apresentação de I icença do vendedor, 

outorgada pela autoridade competente: 

Pena- pagamento de cinco a quinze 

dias-multa. 

Art. 99 - Omitir as cautelas devidas 

para impedir a dispersão de fagulhas propagadoras 

de inc;ndio em florestas ou parques: 

Pena- pris.io, de quinze dias a dois 

meses, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Par~grafo ~nico- Se a om1ssao for 

culposa: 

Pena- pagamento de cinco a quin:te 

dias-multa. 

Produtos f I CM"es 

tais se. I icenç. 

O.issão de ceut.!: 

I as contra ince.!! 

di o 

lloda I idade cu I~ .. 
Art. 100- Realizar, por si ou por Pesquisa ou la-

outrem, trabalho de pesquisa ou lavra, em jazidas vra ilicit•s 

minerais, sem autoriza~ão ou concessao federal: 

Pena- pagamento de trinta a cem 

diot~s-multa. 

Art. 101 - Deixar de comunicar a au O.issâo de c-ni 

toridade competente a descoberta de minerais radi~ cação sobre •ine­

ativos ou nucleares: rais radioativos 

Pena- prisao, de dois a seis meses, 

e pagamento de quinze a quarenta dias-multa. 

Art. 102 - Perseguir, matar,c! 

çar, apanhar ou transportar, sem observância 

das prescriç~es legais, esp~cies animais que 

vivem no estado de natureza; destruir 

ninhos, abrigos, tocas ou criadouros 

rais, em áreas do dominio p~blico ou 

do: 

seus 

natu-

priv! 

Pena - pr1sao, de dois a seis 

meses, e pagamento de quin%e a quarenta 

dias-muI ta. 

Par~grafo unico - A pena sera 

majorada de um terço, se as especies ani-

mais pertencerem ~quelas que, por ato do P.". 

der p~blico, forem consideradas sob 

de extinção. 

Art. 1 OJ - Oferecer a 

a.meaça 

' venda, 

sem observância das prescriç~es legais,esp~­

cimes da fauna silvestre ou produtos que r~ 

sultem da sua caça ou destruição: 

Pena - p~isào, de um a três 

meses, e pagamento de dez a trinta dias-muJ 

ta. 

DestrUição de ~i-.is 

rene~.. i licita de 

~i- da fauna ou 

derivados 
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Art. 104 - Introduzir no Pais, Introdução ii I i cita de 

sem observ~ncia das prescriç~es legais,qual- e~ies da ~auna es­

quer espécie de animal silvestre, natural de trangeira 

territ~rio estrangeiro: 

Pena - pagamento de quinze a quare~ 

ta dias-multa. 

Art. 105- Exportar ou tentar expo~ {xportaç;o ill 

tar, sem observ~ncia das prescriçoes legais, para cit• de deri•a­

pais estrangeiro, peles, couros ou outros p~odu- dD eni.al 

tos ou subprodutos derivados de animais pertence~ 

tes à fauna do Pais: 

• Pena - p~isào, de quinze dias 

dois meses, e pagamento de cinco a quinz~ 

•ulta. 

dias-

Art. 106 - Omitir os cuidados s~ Pr F gaç .. de 

nit~rios em relação aos rebanhos de propriedade epizoati .. 

do agente, de modo a contribui~ para a propagaçao 

de epizootias~ 

Pena ~ pagamento de trinta a cem 

dias-multa. 

A~t. 107 - Pescar, sem observância Pese~ ilicita 

das prescriç~es legais: 

Pena - pagamento de quinze a quare~ 

ta dias-multa. 

§ 12 - Entende-se por pesca o ato 

destinado a extrair ou capturar especimes vege­

tais ou animais que na Ógua têm o seu ambiente n~ 

tural. 

§ 22 - Quando a pesca se efetuar 

por meio de e~plosivo, a pena é de prisão,de dois 

a seis meses, além da multa. 

Art. 108 - Importar ou exportar, Re.oçáo de especie 

sem observância das prescriç~es legais, 

cies aqu~ticas, em qualquer est~gio de 

çao, bem como introduzir espécies nativas 

esp~ aquêtic.a 

evol~ 

ou 

ex~ticas nas águas interiores, mudando-se-

lhes o ambiente natural: 

Pena - paga~ento de trinta a cem 

dias-multa. 

Art. 109 - Fundear embarcaç~es Danos a bancos de 

ou lançar detritos sobre os bancos de moluscos ~luscoe 

devidamente demarcados pela autoridade adminí~ 

trativa co~petente: 

Pena - pagamento de trinta a cem 

dias-multa. 

CAPÍTULO Yll 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À 

INCOLUMIDADE PÚBLICA 

Art. 110 - Disparar arma de fo- Disparo de a .... de 

go em lugar habitado ou em suas adjacências, em ~ogo 

via p~blica ou em direção a ela: 

Pena - prisao, de dois a 

meses, e pagamento de quinze a quarenta 

multa. 

seis 

dias-

Paragrafo unico - Incorre na pe-

na de prisao, de quinze dias a dois meses,e p~ 

gamento de cinco a quinze dias-multa, quem, em 

lugar habitado ou em suas adjacências, em via p~bll 

ca ou em direção a ela, sem licença da autoridade, 

causa deflagração perigosa, queima fogo de artifi­

cio ou solta balão aceso. 

Art. 111 - Provocar o desab~mento de ~nto de 

construção ou, por erro ou negiÍg;ncia no 

ou na execução, dar-lhe causa: 

Pena - pagamento de trinta a 

dias-multa, se o fato não constituir crime 

a incolumidade p~blica • 

Art. 112 - Omitir alguem a 

cem 

contra 

cia reclamada pelo estado ruinoso de construção que 

lhe pertence ou cuja conservação lhe incumbe: 

Pena - pagamento de dez a trinta 

dias-multa. 

Art. 113- Deixar em liberdade, co~ 

fiar a guarda de pessoa inexperiente,ou não guardar 

çom a devida cautela animal perigoso: 

Pena - pagamento de dez a trinta 

dias-multa. 

Parágrafo unico - Incorre na mesma p~ 

na quem: 

a) na via p~blica, abandona 

de tiro, carga ou corrida, ou o confia a 

inexperiente; 

animal 

pessoa 

b) excita ou irrita animal, expondo a 

perigo a segurança alheia; 

c) conduz animal, na via p~blica, po~ 

do em perigo a segurança alheia. 

O. i..;., de CC~!! 

te I a na guarda 

Art. 114 - Dirigir, sem a devida habl Fonlta de habil_! 

litação, veiculo na via p~blica, ou embarcação 

motor em ~guas p~blicas: 

Pena - p<'!!J.::lr.lento de v i nte a ses 

senta dias-multa. 

Art. 115 - Dirigir veiculos na 

a t~ para dir_! 

gir Yeiculo 

via Direção perigosa 

p~bl ica, ou embarcaç;;es em aguas p~bl icas, pondo em de, Yei~ulo 

perigo a segurança alheia: 

Pena - prisao, de um a tr;s meses, e 

pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Art. 116 - Dirigi~ aeronave sem 

tar devidamente licenciado: 

Pena - pagamento de trinta a 

dias-multa. 

es- Direção não-1_! 

ce•nc i acla de 

cem Moronave 

Art. 117 - Entregar-se, na prática da Abuso na P'~ica 

aviaçao, a acrobacias ou a v;;os baixos, fora da z2 da avia~o 

na em que a lei o permite, ou fãzer descer a aero-

nave fora dos lugares destinados a esse fim: 

Pena - prisão, de tr;s meses a um 

ano, e pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 118.- Deixar de colocar na via Sinal de perigct 

pÚblica sinal ou obst~culo, determinados em lei ou 

pela autoridade, e destinados a evitar perigo 

transeuntes: 

a 
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Pena - pa9amento de v i nte a sessenta 

dias-mult;;~. 

Par~gr~fo uni co - Incorre. na mesma pena 

quem: 

a) apdga sinal luminoso, destrÓi ou re 

move sinal de outra natureza ou obst~culo destinados 

a evitar perigo a transeuntes; 

b) remove qualquer outro aindl de servi 

ço p~bl i co. 

Art. 119 - Arremessar ou derramar em 

via p~blica, ou e~ lugar de uso comum, ou de uso 

alheio, coisa que possa ofender, suj~r ou molestar ai 

guem: 

Pena- pagamento de qUinze a quarenta 

dias-multa. 

Pa~~grafo unico - Na mesma pena incorre 

aq~ele qoe, sem as devidas cautelas, coloca ou deixa 

suspensa coisa que, caindo em via pÚblica ou em lugar 

de uso comum ou de uso alheio, possa o~ender, 

ou molestar algu~m. 

sujar 

Art. 

emissao de fumaça, 

molestar algu~m: 

120·- Provocar, abusivamente, a 

vapor ou gás, QUe possa ofender ou 

Pena - pagamento de quinze a quarenta 

dias-muI ta. 

Par~gr~fo unico- Se a ~missao a qoe 

a I ude este 'lrt,i go for (;(lusad~ cu J posamcnte: 

Pen~ - pagamento de trfs a uez dias-

n1u I ta. 

CAPÍTUU) Ylll 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À PAZ PÚBLICA 

Arre~~es~o ou 

co I ocaç;., ~ 

rigosa 

por ou 9ólS 

Art. 121 - Participar de assocíaçao 

de mais de cinco pessoas, QUe se reunam periodJ_ 

Associaç;o s~ 

ereta 

camente, sob compromisso de ocultar ~ autoridade 

a exist~ncia, o objetivo, a organizaçao ou a ad­

ministração da associaç;o: 

Pena - pris~o, de dois a seis me 

ses, e pagamento de quin~e a quarenta dias-multa. 

§ lº - Nas mesmas penas incorre o 

propriet~rio ou ocupante de pr~dio que o cede, no 

todo ou em parte, para reunido de associação que 

saiba ser de car~ter secreto. 

§ 2º - O juiz pode, tendo em vista 

as circunstâncias, deixar de aplicar as 

quando licito o objeto da assoc•açao. 

penas, 

Art. 122 - Provocar tumulto ou po~ Provocação de 

tar-se de modo inconveniente ou desrespeitoso, em ~ .... ~.,. c~ 

solenid<Jde ou ato ofici<~l, e,m <Jssembl;ia, espet,! ta incon.-eniente 

culo p~blico, culto ou cerim~nia religiosa: 

Pena - prisão, de quinze dias a 

dois meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-

multa. 

Art. 123 - Provocar alarma, anunciando Falso ala ..... 

desastre ou perigo inexistentes, ou p~aticar qual 

quer ata capaz de produzir pânico ou tumulto: 
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Pena- pr•sao, de quinze dias 

dois meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-

multa. 

Par~grafo uni co - Se a contravenção 

for culposa, pagamento de tr~s a dez dias-multa. 

ba!ho ou o sossego alheios: 

- com gritari<J, algazarra, oo 

ruido excessivo produzido por qu<Jisquer objetos; 

I I - e~<:ercendo pi-o fissão inc;;moda 

ou ruidos~. ~m d~sacordo com as pr6scriçÕes 

9a is; 

111- abusando de instr~mentos 

no r os ou si na i s acUst i c os; 

IV - provocando animal de que 

/e 

tem 

a guarda a produzir barulho, ou nao 

impedi-lo disso: 

procurando 

dois .meses, 

multa. 

Pena- prisao, de quinze dias a 

ou pagamento de cinco a quinze dias-

Par~grafo unico - A pena sera ma 

jorada de um terço, quando a contravenç;o for 

metida por tres ou mais pessoas. 

co 

CAPITULO ll 

trabalho ou do 

sossego .,,heios 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À FÉ PÚBLICA 

Art. 125 - Recusar-se a receber,p~ Recusa de .aeda 

lo seu valor, moeda de curso legal no Pais: de curso legal 

Pena - pagamento de trinta a cem 

dias-multa. 

Art. 126- fabr-ic<Jr, utilizar ou 

distribuir, a Qualquer titulo, cheques, vales,bl 

lhetes, b;;nus,brindes, ou quaisquer outros objetos, 

que, de algum modo, possam assemelhar-se às c~du­

fas de papel-moeda ou às moedas met~/icas: 

Pena - pr•sao, de quinze dias a dois 

meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 127 -Simular a qual idade 

funcion;rio pUblico: 

de Si-.lação da qll_! 

Pena - pagamento de dez a 

I idade de funcÍ_!: 

trinta ~rio pÚblico 

dias-multa. 

Art. 128- Usar, pub/içamente, 

forme ou distintivo de funç;o p~b/ica que não exe! de unifor~ ou 

ce: 

dias-multa. 

Pena - pagamento de de~ a trinta 

CAPÍTULO X 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

distintivo 

Art. 129- Exercer profissão ou atl- E.erc~cio ile­

vidade economica, ou anunciar Que a exerce, sem pr~ gal de profi~ 

encher as condiçÕes a que por leí est~ subordina~o sao ou ~tivid! 

o seu exercicio: 

Pena - prisão, de quinze dias a dois 

meses, ou pagamento de cinco a quinze dias-multa,se 

o fato n;o constituir crime. 

de 
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Art. 130 - Exercer, sem o~servància C~rcio ilici 

das prescriçÕes legais, com~rcio de antigüidades,de t:o de ant:igÜi­

obras-de-arte, ou de manuscritos e I ivros antigos dades e obras 

;;~u raros: artisticas 

Pena - pagamento de vinte a sesse~ 

ta dias-multa. 

Art. 131 - Infringir determinação 

legal relativa à matricula, ao registro ou a cuia ou escritur~ 

escrituração de ind~stria, de com~rcio, ou de çao 

outra atividade: 

Pena - pagamento de quinze ~ 

senta dias-multa. 

CAPÍTUlO .U 

se~ 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A~t. 132 -Deixa~ de comunicar 

autoridade competente: 

a O.issão de c-. 

nicação de cri.e 

I - crime de açao penal 

de que teve conhecimento no exercici~ de 

pÜblica, desde que a ação não dependa de 

sentaçâo; 

li -crime de açao penal 

pÜbJ ica, 

função 

repr~ 

pÜbl ica, 

de que teve conhecimento no exercicio da 

na ou de outra profiss~o sanitária, desde 

mediei 

que a 

açao nao dependa de representação e a comunic.! 

çao nao exponha o cliente a processo criminal: 

Pena - pagamento de. dez a trinta 

dias-multa. 

Art. 133 - lnumar ou exumar 

ver, com infração das disposiçÕes legais: 

cadi ln~ão ou exu­

.ação de ca~ver 

Pena- prisão, de um a três meses, 

ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Art. 134 - Recusar ~ autoridade ou a 

seus agentes, quando justificadamente solicitados 

ou exigidos, da~os ou indicaçÕes pertinentes ~ pr~ 

pria identidade, ao estado, à profissão, ao domicl 

lio e~ residência: 

Pena - pagamento de dez a trinta 

dias-muI ta-, 

Par~grafo Ünico - Incor-re na pena de 

prisao, de um a tr;s meses, al~m da multa cominada 

neste artigo, se o fato não constitui crime, quem, 

nas mesmas circunst;ncias, faz d~claraçÕes inverf 

d ieas a re$pe i ta. de s.ua i dent i da.de pessoa I, de seu 

estado, de sua profissão, de seu domicilio e de sua 

residência, 
Art. 135 - Reter indev.idamente doe!!_ 

mento de identificação pessoal de outrem, ainda 

que const.ente de. fotoc~pia ou pÚbl ica-forllla, incl.!:!. 

sive co111provante. de quitaç~o do serviço mi I itar, 

titulo de eleitor, certeira de trabalho, certid~o 

de reg i stro c i v i I, comprovante de natura I i zação o_u 

carteira de identidade de estrangeiro: 

P~na- prisão, de um a tr;s 

ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Par~grafo Ünico- Não h~ 

meses, 

contrave!! 

çao se a retenção, at; o prazo de c·.r,co d"•as, for 

~ara o fim de extrair os dados constantes do doeu 

IIDento. 

Recusa de dados 

pessoais 

Retenção indevida 

de docuaen1:o 

Art. 136 - Exercer, no terrít~r-io A1~ividade ili"c;i"ta 

dt~ est:range i ro nacional, atividade remunerada, o estrangeiro que 

nele se encontre como tu~ista, visitante ou viaja~ 

te em trãnsito: 

Pena -prisão, de um a tres meses, 

ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 

Art. 137 -Praticar qualquer ato 

que importe violação do monop~l i o postal da União: 

V i o I ação do 

privi lêgio 

Pena - pr·i sao, de tr;s meses a um 

ano, ou pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 138 - Não declarar o pai ou 

a mae ao registro c i vi I, no prazo de seis meses, o 

Aus;ncia de 

registro c i 

vi I nascimento de filho, seja natural ou legitimo, salvo 

justo motivo: 

Pena- pagamento de cinco a quin-

ze dias-multa. 

CAPÍTULO 111 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 139 - Revogam-se a 

çao sobre contravençoes penais nas mat~rias 

das nesta lei e as disposiçÕes em contr~rio. 

legislj!_ 

regula-

gor em 

CAPÍTULO 
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- DA 
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MENSAGEM N• 161, DE 1975 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Ã Comissão de Constituição e Justiça. 
Em 11 de junho de 1975. 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à eleva. 
da deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto que institui a Lei das 
Contravenções Penais. 

Brasília, 10 de junho de 1975. -Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N•G/0215-B, DE 6 DE JUNHO DE 1975, DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei das 

Contravenções Penais, cujo anteprojeto foi elaborado pelo Professor José Sal­
gado Martins, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Antes de sua primeira publicação, o anteprojeto foi revisto pela Subcomis­
são constituída, além do autor, dos Professores José Frederico Marques e Ben­
jamim Moraes Filho, sob a direção do Professor José Carlos Moreira Alves, 
Coordenador da Comissão de Estudos Legislativos deste Ministério. 

Publicado o anteprojeto no Diário Oficial da União, de 2 de julho de 1970, 
para receber sugestões, manifestaram~se vários círculos de juristas e de outros 
profissionais, interessados todos no aperfeiçoamento da legislação penal. 

Ponderadas todas as suges~ões trazidas ao conhecimento da Subcomissão 
Revisora, algumas foram acolhidas e outras rejeitadas, procurando manter~se a 
unidade do sistema, afeiçoá-lo aos fins de uma Política Criminal realista e 
adequá~lo ao complexo da legislação penal cuja reforma está sendo promovida 
pelo Governo de Vossa Excelência. 

O resultado desse trabalho foi, por minha determinação, publicado no 
Diário Oficial da União, de 16 de agosto de 1974, para que, sobre ele, se mani­
festassem os interessados, no prazo de sessenta dias. O Projeto que ora subme­
to à apreciação de Vossa Excelência levou em consideração as contribuições 
que, em decorrência dessa publicação, chegaram a este Ministério. Da Subco­
missão Revisora acima referida não participou o Professor José Salgado Mar­
tins, em virtude de seu falecimento, mas contou ela, na fase final de seus traba~ 
lhos, com a valiosa colaboração do Professor Miguel Reate Júnior, da Univer­
sidade de São Paulo. 

2. O projeto visa a complementar o rr'ovo Código Penal, e, colocando a 
disciplina das contravenções de acordo com os princípios adotados naquele di­
ploma, acolhe, ao mesmo tempo, novas figuras contravencionais exigidas pelo 
interesse social. 

Todas as contravenções de cáráter penal foram reunidas em um só diploma. 
Ficaram fora apenas as contravenções de caráter administrativo, ou as que, 
embora se lhes possa apontar caráter penal, consubstaciam matéria regulada 
em outras leis especiais. 

Amoldou-se, assim, toda a matéria ao novo critério sistemático, 
imprimindo~lhe a forma adequada aos superiores fins que a inspiram. A tarefa 
preliminar, a que se propôs a Subcomissão, constitui em distribuí~las pelas ca­
tegorias dos diversos interesses jurídicos a proteger, sem quebrar a unidade do 
sistema. 

As contravenções, na generalidade dos casos, não apresentam a natureza 
imoral ou maléfica do delito, justificando-se a sua punição, prevalentemente, a 
título de prevenção criminal. 

Foi, por esse motivo, prudente o projeto ao cuidar do equiHbrio entre os in­
teresses da repressão e os interesses maiores da prevenção. Os daquela se mani~ 
festaram pela proporção das penas à gravidade do ilícito penal. E os desta pelo 
cuidado de atender à pessoa do contraventor, procurando reeducá-lo pelo estí~ 
mulo ao senso moral e fortalecimento dos motivos inibitórios à prática de ou~ 
tros ilícitos. Não é o rigor da punição que previne mais eficazmente o mal, an~ 
tes a certeza de sua não impunidade e, sobretudo, a compreensão do motivo 
determinante, para que se possa curar da correção dos desvios de comporta­
mento social. 

O projeto limita o máximo da pena privativa de liberdade a três anos e o da 
pena pecuniária a cento e oitenta dias~multa. Excetua-se desta regra o instituto 
da pena indeterminada, que poderá ser prorrogada até cinco anos, além de sua 
duração mínima. Várias alternativas se oferecem ao prudente arbítrio do juiz, 
para o efeito da individualização penal: a prisão propriamente dita; a prisão 
sob forma domiciliar; a prisão-albergue; a muJta; a suspensão condicional da 

pena; o perdão judicial. Se a pena imposta não for superior a trinta dias de pri­
são e o condenado for primário, de bons antecedentes, de nenhuma ou escassa 
periculosidade, ao juiz será facultado determinar o seu cumprimento sob a for­
ma de prisão domiciliar ou substituí-la pela pena de multa. Se for superior a 
trinta dias e o condenado for primário e de nenhuma ou escassa periculosidade, 
poderá o juiz determinar o seu cumprimento sob o regime de prisão-albergue. 

Constitui inovação, no nosso Direito Penal, a chamada prisão domiciliar. A 
adoção justifica-se plenamente, em se tratando de infração contravencional, 
não só pelos motivos já expostos, como, pela consideração de que o efeito mo­
ral da pena se produzirá do mesmo modo, sem traumatizar, no entanto, a 
quem, por simples leviandade ou desatenção, se constituir autor desse ilícito 
penal. Por outro lado, a pena de multa, para certos indivíduos, é mais intimida­
tiva do que a pena privativa de liberdade. Acolhem-se, também, quanto ao 
contraventor, as conseqüências e restrições produzidas pela habitualidade, 
agora regulada pelo novo Código Penal. 

Quanto à prisão-albergue, que é uma experiência vitoriosa em muitos países 
adiantados, já aparece incluída no novo Código Penal, em virtude da Lei nv 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, que o alterou em vários de seus dispositivos. 
A inclusão dela na Lei das Contravenções Penais é, feitas as devidas adap­
tações, uma conseqüência natural de sua adoção no novo diploma penal. 

Cumpre abservar que o projeto, seguindo o modelo adotado no Código Pe­
nal, incorporou o instituto da pena indeterminada como a mais poderosa arma 
que o moderno Direito Penal estabeleceu para o contraventor habitual, aquele 
que se viciou na prática do ilícito, e necessita ser tratado segundo os parâme~ 
tros propostos no projeto. 

Na fixação da pena pecuniária, poderá o juiz exceder o máximo cominado à 
contravenção in specie, se esse, pela diminuta importância, for desproporciona­
do ao patrimônio do réu e, assim ineficaz o efeito preventivo da multa. 

Cuida o projeto da previsão e execução das medidas de segurança, ao invés 
de fazer, como a lei atual, simples remissão ao Código Penal. 

Dispõe sobre a reabilitação do contraventor, medida de alto alcance social, 
adotando os princípios do novo Código, ma~ reduzindo os prazos à metade. 

A linha de pensamento que inspirou o projeto remonta às fontes do huma­
nismo penaJ à feição da filosofia clássica, mas temperado pelas novas experiên­
cias e conquistas da ciência criminológica, na formulação de uma política Cri­
minal acorde com a realidade social do País. 

3. Quanto à Parte Especial, grandes são as modificações introduzidas. 
Acrescem~se às categorias constantes da lei atual três novas - duas delas, 

concernentes à economia popular e as riquezas naturais; e a terceira resultante 
da previsão, em Capítulo independente, dos jogos de azar, que atualmente figu­
ram com as contravenções relativas à polícia de costumes. 

4. Parece-me dever salientar, em ligeira síntese, as novas figuras contem~ 
piadas pelo projeto. Assim, já no Capítulo I- "Das Contravenções Relativas 
à Pessoa", encontram-se, como formas de ificeidade contravencional, a pertur~ 
bação da tranqüilidade alheia e as diversas modalidades relativas à discrimi­
nação por preconceito de raça, cor ou religião. 

Dois novos iJícitos são previstos em atenção ao nosso silvícola. O índio, em­
bora não adaptado à vida civilizada, é pessoa que merece todo respeito. Justa­
mente porque ainda não assimilou os costumes e a moral social do homem civi~ 
lizado, recebe os cuidados e a assistência do Estado contra a exploração de que 
é vítima. 

5. No Capitulo das contravenções relativas ao patrimônio, cuida~se de pro­
teger o acervo bibliográfico e os livros antigos, proibindo-se sua transferência 
para o exterior. 

País novo, injustificável seria a indiferença à evasão para o exterior de obras 
de valor artístiCo ou histórico, bem como de bibliotecas organizadas ou já ins~ 
taladas no Brasil. Agora, pela cominação penal, extensível à simples tentativa, 
acentua-se a proibição já prevista na Lei n9 5.471, de 9 de junho de 1968. 

6. Outro ilícito contravencional diz respeito ao protesto indevido de letra 
de câmbio. Refere-se a nova figura à letra de câmbio relacionada à dívida pro­
veniente de prestação de serviços. A Lei n~' 5.474, de 18 de julho de 1968, com 
as alterações do Decreto~ lei n9 436, de 27 de janeiro de 1969, autorizou a emis­
são de duplicata, para a cobrança da prestação de serviços, equiparando às em~ 
presas que prestam tais serviços os profissionais liberais. 

Tal faculdade tem sido, no entanto, desvirtuada. Sob a invocação dos cita­
dos diplomas legais, ao invés do registro, no Cartório de Títulos e Documen~ 
tos, da conta de honorários profissionais, para que possa operar como título 
executivo, prefere-se a emissão de letra de câmbio que não enseja ao devedor 
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discutir a causa debendi e o sujeita ao prejuízo do protesto, no caso de não aco­
lher o saque. 

Erigindo, agora, à categoria de infração penal aquele abuso de direito, o pro­
jeto procura evitar a sua prática. 

7. No Capítulo III, relativo à moralidade pública e aos bons costumes, 
além das contravenções já previstas, acrescentaram-se, como tais, o convite 
ofensivo ao pudor público, a crueldade ou maus tratos contra animal e a vivis­
secção com o emprego de anestésico. 

8. No Capítulo IV, disciplinaram-se apenas as contravenções relativas às 
loterias e aos jogos de azar, dando-se nova sistemática à matéria e acolhendo­
se, no que pareceu conveniente, as inovações da legislação posterior à atual Let 
das Contravenções Penais. 

9. O Capítulo V prevê as contravenções contra a economia do povo, 
causando-lhe prejuízo, quer na locação de imóvel destinado a moradia, quer na 
aquisição de bens de consumo. 

A cominação penal visa, assim, a proteger os interesses do povo, principal­
mente o orçamento do homem comum, contra a especulação e a ganâncía, in­
sensíveis ao sofrimento alheio. Incluem-se, também, nessa classe de contra­
venções, a violação do preço mínimo fixado pelo Governo, corno estímulo à 
produção. 

A garantia dos preços mínimos à produção primária, especialmente naqueles 
setores que representam a economia de divisas para o País, é, não raro, frauda­
da pelos intermediários, com o sacrifício e o desestímulo do produtor. 

10. No Capítulo VI, reúnem-se as contravenções contra as riquezas natu­
rais do País, isto é, o solo, o subsolo, as águas, a flora e a fauna. No governo do 
Marechal Castello Branco, cuidou-se da reformulação das normas jurídicas 
protetoras daquelas riquezas, que constituem o patrimônio inalienável da 
Naçào. A Lei nq 5.197, de 3 de janeiro de 1967, denominada de proteção à fau­
na, o Decreto-lei n• 221, de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto n• 58.696, de 22 
de junho de 1966, consagrados à proteção das riquezas situadas no meio aquá­
tico, bem como as Leis n'4.771, de 15 de setembro de 1965, e n• 5.106, de 2 de 
setembro de 1966, e ainda o Decreto-lei n• 289, de 28 de fevereiro de 1967, rela­
tivos, os três últimos diplomas, à proteção da flora, mostram que a Revolução 
de 31 de Março velou por interesses tão relevantes, pois se relacionam com a 
preservação das riquezas necessárias à própria sobrevivência do País, como 
Nação soberana. 

Todos os países do mundo se empenham ardentementf: na proteção desses 
bens. 

Promovida pela UNESCO, reuniu-se, em Paris, no mês de setembro de 1968, 
a "Conferência de Especialistas sobre o Uso Racional e Conservação dos Re­
cursos da Biosfera", na qual se acentuáu constituir a cons,:!rvação da natureza 
uma doutrina e preocupação internacionaL No Brasil, essa doutrina se expres­
sa pela nobre atividade exercida pela ••fundação Brasileira para a Conservação 
da Natureza". 

Respondendo a esses anseios, o projeto reforça a obediência às referidas nor­
mas jurídicas, ampliando a proteção e tornando-a mais eficaz. 

Serão assim punidos, a título de contravenção, os atos que produzam o em­
pobrecimento do solo, que ponham em perigo a integridnde de suas reservas 
minerais, que causem a diminuição das correntes subterrâneas ou que ponham 
em risco a sanidade dos rebanhos, ao lado daqueles que criam dano ou perigo à 
cada vegetal e à fauna. 

11. Quanto aos subseqüentes Capítulos, do VIl ao XI, poucas são as modi­
ficações operadas na legislação atual. Nas contravenções relativas à adminis· 
tração pública, surge uma nova - a omissão de registro de filho legítimo ou 
natural. Cauteloso é o dispositivo legal, pois estabelece longo prazo para o 
cumprimento da obrigação imposta e ressalva os casos em que ocorra motivo 
justo impeditivo. Mas a cominação penal ao referido comportamento omissivo 
é a resultante da necessidade de limitar ao máximo a ocorrência de tal compor­
tamento de relevantes conseqüências na vida do indivíduo, corno membro da 
comunidade civil e política. Nas contravenções relativas à ft! pública, incluiu-se 
o "aviso de não aceitação de cheque" (art. 126), com o objc:tivo de neutralizar· 
se um dos fatores de descrédito desse importante instrumento de circulação de 
valores. 

12. Em linhas gerais. este é o Projeto de Lei das Contravenções Penais que 
se integra no plano de reforma e atualização da legislação penal brasileira. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à elevada conside­
ração de Vossa Excelência, opinandO seja o anexo projeto de lei encaminhado 
ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de pro­
fundo respeito. - AI'JIWido Falcio, Ministro da Justiça. 

(À Comissão de Constituirão e Jwtil;o.) 
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Semestre .. 
Ano 

(Inclusa as despesas de correio) 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superficie: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. CrS 
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Exemplar avulso ......................... Cr$ 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superficie: 

~me~ .......................... C~ 
Ano ............................ Cr$ 
Exemplar avulso ......................... Cr$ 

3000,00 
6.000,00 

50.00 

3.000,00 
6.000,00 

50.00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado. pagáveis em Brasília ou 
Ordem de Pagamemo pela Caixa Econômica Federal- Agência PSCEGRAF. Conta-Corrente n9 

920001-2, a favor do: 

Centro Gréfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 



EDIÇÃO DE HOJE: 16 PÁGINAS 

Centro Gr4fic:o do Senado Federal 
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BrasOia- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 50,00 


